
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

suas atribuições legais e, 

11 de outubro de 2019, 

EDITAL N.° 59/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital n° 082/2019, de 

RESOLVE 

Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 

público de 469 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e 449 - SECRETÁRIO 

ESCOLAR a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 

manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) 

para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no sub-item 17.4.2 — do referido 

Edital. 

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, 

não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 

a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se 

pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 

item 17 do Edital n°. 082/2019 — Instruções Especiais. 

469 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -40 HORAS SEMANAIS 
PROVIMENTO DE 03 VAGAS 

INSCR. NOME RG CLASS. 

6070003565 Ilma Pereira Dos Santos 12.739.611-6 60° 

6070003760 Gabriela Donda Menegheti 12.419.581-0 61° 

6070002262 Suellen Alves Maioli 9.867.697-0 62° 

449 - SECRETÁRIO ESCOLAR -40 HORAS SEMANAIS 
PROVIMENTO DE 03 VAGAS 

INSCR. NOME RG CLASS. 

6060003208 Bruna Danieli Pedroso 12.863.508-4 440  

6060000970 Thairla Vanessa Botin Da Silva 11.038.081-0 450  

6060000487 João Ricardo Michalczuk. i 	:,.t  ;y r  t i. I "1". 1  . 	-.' 	. 	i 	-. 645.669-5 46° 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junhO de 2021. 

Ce so Luiz ozzob 
Prefeito Municipal. 
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